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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N° 087/2013, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE AO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR, ADMINISTRADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

LEI

Art. 1º O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias destinadas à habitação de interesse social para famílias com baixa renda, no âmbito do PMCMV – Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei Federal 11.977, de 07 de julho de 2009, fica autorizado a alienar diretamente ao FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, regido pela Lei Federal nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, representado por instituição financeira credenciada, responsável pela gestão do FAR e pela operacionalização do PMCMV, os 100 (cem) imóveis urbanos de suas propriedade cujas individualizações se originam do desmembramento da matrícula de nº 15.668, devidamente descritos e caracterizados nas matrículas individuais de nº 15.787 a 15.886, todas do Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro do Sul e que fazem parte integrante desta Lei na forma de Anexo, contendo as descrições dos imóveis com endereço, metragem, limites e confrontações.

Parágrafo único: As despesas de transferência de domínio dos imóveis objetos deste artigo ficarão a cargo do FAR – Fundo de Arrendamento Residencial representado pela instituição financeira credenciada, estando isento o ITBI na transação do Município com o FAR e do FAR até os primeiros moradores beneficiários, na forma da legislação municipal vigente.
Art. 2º Os lotes urbanos originários dos imóveis descritos nas matrículas em anexos a esta Lei serão utilizados exclusivamente no âmbito do PMCMV – Programa Minha Casa Minha Vida, e constarão dos bens e direitos integrantes do patrimônio do FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, com fins específicos de manter a segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I - Não integrem o ativo da instituição financeira credenciada;
II - Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da instituição financeira credenciada;
III - Não compõem a lista de bens e direitos da instituição financeira credenciada, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;
IV - Não podem ser dados em garantia de débito de operação da instituição financeira credenciada;
V - Não são passíveis de execução por quaisquer credores da instituição financeira credenciada, por mais privilegiados que possam ser;

VI - Não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

Art. 3º O FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, representado pela instituição financeira credenciada, terá como encargo utilizar os imóveis alienados exclusivamente para a construção de unidades residenciais de interesse social no âmbito do PMCMV – Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei Federal nº 11.977/2009, destinadas à população de baixa renda, sob pena de revogação da presente Lei e a imediata restituição da titularidade, domínio e posse dos imóveis objeto do artigo 1º desta Lei, ao Município.

Art. 4º Igualmente dar-se-á a revogação da presente Lei caso o FAR, representado pela instituição financeira credenciada, deixe de dar início à execução das obras de engenharia civil nos imóveis alienados, no prazo de 12 (doze) meses contados da alienação, na forma da Lei.

Art. 5º Em qualquer das hipóteses preconizadas nos artigos antecedentes desta Lei, a revogação operar-se-á automaticamente, independente de aviso, interpelação ou notificação do Município, revertendo a propriedade do imóvel alienado ao domínio pleno da Municipalidade.

Art. 6º Fica instituído o Regime Especial de Tributação incidente sobre os negócios jurídicos e fatos geradores decorrentes da implantação desta Lei, por se tratar de habitação de interesse social no âmbito do PMCMV, mediante a cobrança diferenciada dos seguinte tributos:

I - Na transferência dos imóveis constantes do artigo 1º e constantes do anexo desta Lei, objeto de alienação pelo Município ao FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, representado pela instituição financeira credenciada, o ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis será isento nas transações das cem unidades imobiliárias alienadas em favor do Donatário e quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais aos beneficiários a ser procedida pelo Donatário e efetivadas pela Caixa Econômica Federal, após a conclusão das edificações;

II - Durante o tempo em que os lotes alienados, originários dos imóveis constantes do inciso I ao IV do artigo 1º desta Lei permanecerem na titularidade do FAR, o IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, não incidirá.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEMARINO ROSALINO,
Vice-Prefeito no Exercício do cargo de Prefeito Municipal.

           Anthony Bairros Peres,

Secretário Municipal da Administração

      Dorothy Krauspenhar Einloft                                   Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretária Municipal da Fazenda.                                          Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 087/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 87/2013, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE AO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR, ADMINISTRADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.”
O  Projeto de Lei ora apresentado atende requisição dos ofícios de nº 83/2013 e 87/2013 da Secretaria Municipal de Planejamento, para o atendimento de exigências no âmbito do procedimento necessário aos investimentos de caráter social no Programa Minha Casa Minha Vida, dentro do Programa de Aceleração do Crescimento II, que resultarão em importante incremento habitacional a ser executado no loteamento Santo Antonio. Para a adequação às exigências do Programa o Município busca autorização para  doar os cem imóveis, melhores descritos nas matrículas que estão anexadas ao projeto de lei ao  Fundo de Arrendamento Residencial – FAR. Esta doação é necessária para promover a construção de 100 (cem) moradias destinadas à alienação para famílias de baixa renda, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, do Governo Federal, representado pela Caixa Econômica Federal. 

Os imóveis serão repassados ao FAR que permanecerá com os mesmos até a edificação e transferência aos proprietários beneficiários segundo as regras estabelecidas no Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV. 

. O Donatário terá como encargo utilizar o imóvel que lhe será doado exclusivamente para construção de unidades habitacionais, destinadas à população de baixa renda.

Este projeto é de suma importância, beneficiando o público alvo necessitado, ve regularizando problemas habitacionais da população, inclusive das residentes atualmente em área de risco.
Contando com a atenção e apoio dos nobres Edis, encaminhamos o projeto em questão para análise e apreciação do Egrégio Poder Legislativo bem como pugnamos pelo acolhimento do projeto em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

DEMARINO ROSALINO,

Vice-Prefeito no Exercício do cargo de Prefeito Municipal
